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“PrefeituraMunicinicipal deJaborandi
Ay FranciscoMorraAves,45.CEP47.655-000 -OMcestaFax: 683-2152

TENPU 19.245568000114 |

LEIN.44 /89, de 20de Setembrode1989.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPEA DO
MUNICÍPIO DE JABORANDI - BAHIA, PARA
o sarospaagdpe

OPREFEITOMUNICIPALDE JABORANDI, Estado deBb,ioaberqua Câmarado
Vereadores, rsa

Art 1º - O Orpáísicato do MinieipiodeJaborandi.DS pé o saecoioia Tamsteiro de 1990,
discriminado pelos anexos de 1 a 15 integrantes desta Lei, estima a RECEITA em NC2$
renaae fixa a DESPESA em

igual importância.

Art 2º - O poder Executivo Municipal 6 atorizado a:

I Realizar operações de crédito por atecipação da receita, at o lite de 25%
( Vinte e cinco por cento) da receitaestimada;

LL. Abi elisplémenr, at o imode 300% (rezeatos por cost) da pesei
ORGRIEAND CIASERIA, MORTETIR daLein” 4.320/64.

Art. 3º - Esta Leientrará em vigor 21º deJaneiro de 1990.

Art, 4º - Revogam — se as disposições em contrário.
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